
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9. 764/2019 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato representado pela lima. Sra Fátima Regina das Graças Lamas, 
Diretora do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ, e CPF n° 009.422.367-00, residente 
nesta cidade, e de outro lado a empresa APARECIDA DE SOUZA ABREU, com sede a 
Avenida Vereador Luis Soares da Silva, n° 651, anexo, Bairro Comercial, Paty de 
Alferes/RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 28.273.122/0001-70, neste ato representada por 
Aparecida de Souza Abreu, portadora da Carteira de Identidade no 11.064.439-0 
DETRAN/RJ e CPF n° 036.903.727-80, residente na cidade de Paty de Alferes/RJ, 
RESOLVEM registrar os preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo 
listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão Eletrônico n° 45/2019 e em 
seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislações aplicáveis e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO conforme o Edital e seus anexos. 

' 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
PR~ÇO VALOR TOTAL ITEM UNID. QTD. UNITARIO-

(R$) 
R$ 

9 PAPEL CAMURÇA PRETO UN folha 400 1,09 436,00 
10 PAPEL CAMURÇA AZUL UN folha 400 0,79 316,00 

11 PAPEL CAMURÇA AMARELO UN folha 400 0,87 348,00 
12 PAPEL CAMURÇA BRANCO UN folha 400 0,82 328,00 

13 PAPEL CAMURÇA LARANJA UN folha 400 0,81 324,00 

14 PAPELCAMURÇAVERDEUN folha 400 0,87 348,00 

15 PAPEL CAMURÇA MARROM UN folha 400 0,87 348,00 
16 PAPEL CAMURÇA VERMELHO UN folha 400 0,84 336,00 

17 PAPEL CARTÃO AMARELO 
pacote com 1 O 

20 9,79 195,80 
unidades 

18 PAPEL CARTÃO AZUL 
pacote com 1 O 20 16,41 328,20 

unidades 

19 PAPEL CARTÃO BRANCO 
pacote com 1 O 20 20,49 409,80 

unidades 

20 PAPEL CARTÃO PRETO pacote com 1 O 20 10,09 201,80 
unidades 

21 PAPEL CARTÃO VERDE 
pacote com 1 O 

20 10,29 205,80 
unidades 

22 PAPEL CARTÃO VERMELHO 
pacote com 1 O 

20 10,29 205,80 
unidades 
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PAPEL CREPOM COR- AZUL ESCURO pacote com 10 
200 10,80 

unidades 

TNT COLORIDOS pacote com 1 O 
50 21,45 

unidades 

PAPEL LAMINADO DOURADO UN folha 200 0,99 
PAPEL LAMINADO PRATA UN folha 200 1,01 
PAPEL LAMINADO VERDE UN folha 200 0,98 

PAPEL LAMINADO VERMELHO UN folha 200 0,99 
PAPEL MANILHA pacote com 50 20 33,82 

PAPEL SEDA BRANCO UN folha 200 0,19 
PAPEL SEDA AZUL UN folha 200 0,20 

PAPEL SEDA VERMELHO UN folha 200 0,20 

PAPEL SEDA AMARELO UN folha 200 0,20 
PAPEL SEDA ROSA UN folha 200 0,22 

PAPEL SEDA VERDE UN folha 200 0,22 

PASTA SUSPENSA KRAFT, HASTES caixas com 50 
10 56,8 PLÁSTICO ( 10 CAIXAS COM 50 UNIDADES) unidades 

BARBANTE GRANDE rolos 300 3,18 

CADERNO BROCHURA QUADRICULADO Y. , 
unidade 200 2,82 

80, FLS 138 MM X 200 MM 

TOTAL GERAL 

2.160,00 

1.072,50 

198,00 

202,00 

196,00 

198,00 

676,40 

38,00 

40,00 

40,00 

40,00 
44,00 
44,00 

568,00 

954,00 

564,00 

11.366,10 

1.2. Fazem parte Integrante desta Ata de Reg1stro de Preços, o Edital e seus anexos e 
a Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme 
o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
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redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato 
(ou retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e 
da proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da 
Administração e desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão 
parte integrante do Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da 
empresa vencedora e a presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de 
habilitação, à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as 
penalidades definidas no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
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respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
6.1. O órgão gerenciador será a Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão participante será: Secretaria de Educação. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de P.reços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61 , parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no portal da internet da Prefeitura de Petrópol is. 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas 
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
forma e data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. 

Diretora do Depto. de Licitações, C 
MUNICÍPIO D 

Órgão 

R ÇAS LAMAS 
r e Contratos Administrativos 

RÓPOLIS 

ARECIDA DE SOUZA ABREU 
Propri ária- C.l. 11.064.439-0 DETRAN/RJ 

APARECIDA DE SOUZA ABREU 
Beneficiária 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 03/2020 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA 
ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 
especificado no Edital, na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem 
parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão 
ser de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1 o do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a 
execução do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não 
seja atingido durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
4.1. São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do 
presente documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1.7. Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. Cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 
correto cumprimento de suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários 
à realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes da Ata; 
6.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços 
para refletir os novos preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e 
aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública. A citada informação deverá ser declarada do documento de solicitação de 
Adesão do Órgão Não Participante; 
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6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
6.21. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
6.22. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7. Do Pagamento: 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 
1% (um por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita 
ainda a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No 
caso de ocorrer uma antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 
1% (hum por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, independente de 
alteração nas condições econômicas. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
8.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; 
8.1.6. Não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem A 
prejuízos significativos para a Contratante; 
8.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando­
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 
de 1999. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei 
n 8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração 
Pública, nos termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de 
responder, perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou 
omissão daquela, por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que 
dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 

19.1. A entrega será de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, contados 
do recebimento do pedido e da respectiva nota de empenho. Os itens serão entregues no 
Depósito da Secretaria de Educação, localizado na Rua Quissamã, n° 1.931, Quissamã­
Petrópolis/RJ. 
9.2. Os responsáveis pelo recebimento do material nas Unidades Escolares, farão a 
conferencia do produto devolvendo aqueles que não estiverem de acordo com o 
solicitado. Em caso de repetida insatisfação será acionado o setor jurídico para as 
devidas providências. 
9.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada , às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIÁ DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 
funcionários ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e 
identificados através de crachás fornecidos pela empresa. 
9.8. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser 
substituídas no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização 
desta Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes. 
9.9. Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
9.1 O O prazo de entrega é de até 1 O (dez) dias, após a Ordem de Fornecimento. 
1 O. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses 
previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
1 0.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de 
Registro de Preços; 
1 0.4. A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 
8.666/93; 
1 0.6. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 16.02.12.361.2015.2.048.3390.30.00 fonte 000 - recursos 
próprios e 008 salário educação, da Secretaria de Educação. 
1 0.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro 
de Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
1 0.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.*********************************************************************************************** 
Petrópolis, 21 de janeiro de 2020. 

Diretora do Depto. de Licitações, C 
MUNICÍPIO 

~~~~ASLAMAS ~ 
e Contratos Administrativos 

ÓPOLIS 
Órgã 

9-~~~ 
APARECIDA DE SOUZA ABREU 

P oprietária- C.l. 11.064.439-0 DETRAN/RJ 
APARECIDA DE SOUZA ABREU 

Beneficiária 

9 



4 unWM' Reprodução 

RESOLVE conceder nos termos do Art. 163 da Lei 
n° 6.946/12, licença prêmio pelo período de 12 (doze) 
meses, ao servidor LUIZ CARLOS OLIVEIRA NUNES, no 
cargo de Guarda Municipal do Q.P., matr. n° 11962-8 
empenhando os quinquênios de 23/03/98 a 22/03/03, 
23/03/03 a 22/03/08, 23/03/08 a 22/03/13 e 23/03/13 
a 22/03/18 a partir de 02/01/20. (Proc. n° 36.442/19). 

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 21 de janeiro de 2020. 

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 17/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2020 

Processo: 10307/2019- Pregão Eletrônico no 39/2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARAO PERIODODE 12 (OOZE) 
MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORll­
VO, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MLJ­
NICIPAL DE ENSINO, em conformidade com as especifkações 
do Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento 
de licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA). 
Órgão Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Educação. BenefiCiária da Ata:K.S. ARllGOS ESPORllVOS 
EIREU., empresa inscrita no CNPJ sebo no 19.444.651!{)()()1-{)7 
Valor Estimado R$ 124.853,00. Vtgência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. ~ens registrados: 
Item EspeófOGJção UN Qtd. UN RS Total RS 

02 ..... Bola de futsal ~fantil... .. -·····-·-- ······· UN. ...•.... .500 ........ 'll,OO .......... 45.000,00 
Material: em PU (poliuretano) com 8 gorros. 
OrC.1.11ferêneia: 5';-59 em -peso: 350-380 g. Origem: Nadmal. 
Garantia: ccr>tra defeitos de fatticação- modelo similar ou Sl4Jerior 
ao max 100. De;envolvida para o p(tlico infantil.~ catálogo. 

05 ... Bola de voleixl .................................. UN. .......... 8(XL.. .•. 65,97 ........... .51.776,00 
Material: Pllúi'U (poliuretano); 18 gorros. JnSSão (lbs) 4-5 li< 
Peso ap-oximado: l70 g, <ircunferência ernre 6>-68cm. Nível profissicr>al. 
Garantia: cootra defeitos de fatticaçãoAprovada pela C8V ou no m~imo 3 
federações- modelo similar ou 5l4Je'ior ao soft p\il)C~ catálogo 

14 ... Bolas de iri<iação n• 10 ·-·················· UN ........... 400_ .....• 18,74 .............. 7.496,00 
Sola de iniciação rf' 1 O - fedlamento: matrizada; material: borracila; 
d-: 48-SOem. Peso: 1801 -liX)3. 

lO ... Rede de flma\ . ____ ···························· UN. ........... SO ......•• 199,70 ............. 9.985,00 
Par rede de gol para lutfW de salão fio 1 O malha 1 l modelo pa<ião oti<ial 
ca~ot~ Confec<ionada no á10 1 O e na malha 12 em coola trançada ernre 
na. Material de polietileno 100% ~rgem de alta densidade com tratamento 
UV. Cor branca. Modelo caixote Mélcico eurq>eU. M<ddas de 3,00 metros 
de largt.ra x l,OO metros de altura x 1.00 metros de rewo 5l4Jerior x 1,00 
metros de reaJo ilferior. 

l7 ..... Kit de fresatxJ ..... UN. ........ 400 ...... 23,99 ............ 9.596,00 
Kit fresatxJ comporto por 1 raquetes de madeira e uma bciinha de 
booacha. Cabos revestidos em EVA, ci- (lJ<AxQ: 19 X 6 X 4 
aproximadament~ Peso: 0,706 kg. 

~: ttens 02, 05, 14, lO ell cota exdusiva --Art.48, I lei 1l.l.ll6 

Aos dezessete dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 23/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2020 

Processo: 9.76412019- Pregão Eletrônico no 4512019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERfODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em conformidade com 
as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Geren­
ciador: Departamento de licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável pea 
fiscalização: Secretaria de Educação. Beneficiária da Ata: APA­
RECIDA DE SOUZA ABREU., empresa inscrita no CNPJ scb o 
no036.903.727-80. Valor Estimado: R$ 11.366, 10.V~gênciada 
ata: 12 meses, contados a partir da assinatura. ~ens registrados: 

Item Especificação do oljeto UN Qtd. UNRS TotaiRS 

9 ....... Papel camt.rça preto un ····-·-·-- ..... .fl5 ......... 400 .......... 1 ,09 ................ 436,00 
1 o ..... Papel camt.rça a2Li un. .•.•.•.•.....•...... .FLS. .. 400·-·-····0, 79 ................ 316,00 
11 ..... Papel camt.rça amarelo un .............. .FLS. .....•. 400 .......... 0,87..... . ... 348,00 
1l ..... Papel camt.rça branco un .. _ .............. FlS. ........ 400 ....•.... 0,82 ................ 318,00 
13 ... Papel caml8ça laranja un.... . .... .flS. ........ 400 .......... 0,81 ................ 314,00 
14 .. .Papel cam~Kça llftde un ................... .FLS. ........ 400 .....•.... 0,87 .•.•............ 34800 
15 ... Papelcam..-çamamrnun. .•. _ ... .FLS. •....... 400 .......... 0,87 ................ 348,00 
t 6 ... Papel camtXça III!ITTleiho un ............. Fl5. ........ 400 .. ___ .0,84 ................ 336,00 
17 ..... Papel cartão amarelo c/10 unidades PCT ... ·--·-10 ........... 9,79 ................ 195,80 
18 ..... Papel cartão a21JI c/10 unidades ........ PCT ......•... lO ......... 16,41 ............... 318,10 
19 ..... Papel cartão tr..lcnc/10 unidades ... PCT ........... lO ......... l0,49 ....... 409,80 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER E X ECUTIVO 

lO ..... Papel cartão preto d1 O unidades ...... PCT ........... lO ···-· 1 0,09 . .............. 101 ,80 
l1 ..... Papelcartãoverded10unidades ..... PCT ........... l0 ....... 10,29 ............... 105,80 
ll ..... Papelcartãoiii!ITTleihodlOtridades PCT ........... lO ....... 10,29 ............... l05,80 
31 ..... Papel crepom cor-azul esa.ro ......... PCT .. -...... lOO. ··-· 10,80 ............ 1.160,00 

dlOuridades 
38 .. .Tnt coloridos c/10 unidades .......•....... PCT ........... 50 ......... l 1,45 ............ 1.071,50 
4l ..... Papellamnado dot.rado un .............. fl5 .......... 100 .......... 0,99 .............. 198,00 
4l ... Papel\arninado prata un ..................... ft5 .......... 100 ...... - .. 1,01 ................. lOl,OO 
43 .. . Papellarninado verde un .................... ft5 ........ -100 .. _._ ... 0,98 ................ 196,00 
44 ... Papellaminado III!ITTleiho un .............. Fl5. ......... 100 ..•....... 0,99 ................ 198,00 
45 ... Papelmanilhacom50 ..... ................. PCT ........... lO . ...... 33,82 ............... 676,40 
46 ..... Papelsedatr..lcoun ........... ft5 ........... l00 ........ 0,19 .................. 38,00 
47 ..... Papel seda azul um .... . ....... ft5 ........... l00 ........ 0,20 .................. 40,00 
48 ..... Papelseda'18111elhoum ....•............. .fl5 ......... lOO ........ 0,20 ············-··- 40,00 
49 ..... Papelsedaamareloum .................... .fl5 ......... lOO ........ O,lO .................. 40,00 
50 ..... Papelsedarosaum ......... -.................. .fl5 ......... lOO .....•.. 0,11... .............. 44,00 
51 ..... Papel seda verde um. ........................... ft5 ........ lOO .. ...... 0,12 .................. 44,00 
ss ..... Pasta>uspensakraft.ha>te>~ástico.cx .......... 10 ......... 56,L ... _ ....... 568,00 

(1 O caixas C001 50 unidades) 
59 ... Barbante~nde .......................... -... ROLOS ... ..300 ......... .3,18 •............... 954,00 
66 ... CademobrodlJraquamculado ........ UN ......... 100 ......... 1,82 ................ 564,00 

'!, 80, f~ 138 mm x lOO mm 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 02612020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 008/2020 

Processo: 40049/19/2019-Pregão Presencial n°7012019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PER[ODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO DE BOTUÕES DE GÍ>S, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANllL E AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PETRÓPOUS, em conformidade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão Ge­
renciador: Departamento de licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsáve 
pela fiscalização: Secretaria de Educação. Beneficiária da Ata: 
IMPERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÍ>S LIDA, empresa 
inscrita no CNPJ sebo n°22.706.161t0001-38. Valor Estimado: 
R$ 736.560,00. Vigência da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. ~ens registrados: 

ttem Especificação UN Qtd. UN RS Total RS 

01 ..... Botijão de gas de 13 kg ....... ·--·····-·· UN. ....... l700 ... __ 62,80 ·-·- 169.560,00 
Ol ..... Oiinao de gas de 45 kg ................•.• UN. ....... 1800 ...... 315,00. .... _ 567.000,00 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

DESPACHO DE 17/01/2020 DA SRA. PREGOEIRA 

Processo 62.953/2018- SED - Pregão Eletrônico 
no 1412019 - Adjudico o objeto da presente licitação às 
Empresas: MVN WEB SITE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETROELETRÕNICOS LTDA - ME., nos itens 01, 02 e 
34, pelo valor total de R$ 215.624,21; PR DE CARVALHO 
COMERCIAL LTDA, nos itens 04, 07, 18 e 25, pelo valor 
total de R$ 93.350,00; LLS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS EIRELU - ME., nos itens 
05, 09, 15 e 19, pelo valor total de R$ 134.689,00; VIA 
LUMENS ÁUDIO vfDEO E INFORMÁllCA LIDA., nos itens 
06, 1 O, 13 e 21, pelo valor total de R$ 137.321 ,00; JMGOL 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA, nos itens08, 16e24, 
pelo valor total de R$ 85.440,00; CAMEPEL COMÉRCIO 
PAPEIS EIRELLI-ME, nos itens 14, 17, 22 e 23, pelo valor 
total de R$ 39.198,00, conforme disposto no art. 3°, IV da 
Lei 10.520/02 e art. 6°, XXII do Decreto Municipal335/06. 

FERNANDA A. CORDEIRO DE ALMEIDA 
Pregoeira designada pela Portaria n° 3.334/2019 

DESPACHO DE 13/12/2019 DA SRA. PREGOEIRA 

Processo 6.23212019 - SOHRF - Pregão Eletrônico 
n° 34/2019 - Adjudico o objeto da presente licitação 
às Empresas: JM GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA,nositens: 01,02, 10, 11 , 12, 13, 17, 18, 19 e24, 
pelo valor total de R$ 81 .469,00 e WEST PARTS PEÇAS E 
LUBRIFICANTES EIRELI- EPP, nos itens: 03, 08, 09, 14, 15, 
16, 20 e 22, pelo valor total de R$ 18.181 ,00, conforme 
disposto no art. 3°, IV da Lei 1 0.520/02 e art. 6°, XXII do 
Decreto Municipal 335106. 

SIMONI DE SÁ FERREIRA TEIXEIRA 
Pregoeira designada pela Portaria no 2.159/2019 

PETRÓPOLIS ANO XXV\11 N"5849 
28/1/2020 TERÇA-FEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No 79/19 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU­
TENÇÃO PREVENllVA E CORREllVA DE VEfCULOS 
DO GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE SER­
VIÇOS, SEGURANÇA E ORDEM PúBLICA, PROCU­
RADORIA GERAL, SECRETARIA DE DESENVOLVI­
MENTO ECONOMICO, SECRETARIA DE FAZENDA, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS E 
SECRETARIA DE DEFESA CIVIL E AÇOES VOLUN­
TÁRIAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. Valor 
estimado: R$ 338.000,00. DATA/HORA/LOCAL: 
13/02120 às 14h, na Av. Barão do Rio Branco, n° 
2.846, 3° andar, Centro- Petrópolis!RJ. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 29/01/20, no "site" www.petropolis. 
~.gov.br (link: Portal da Transparência- Licitações). 
Esclarecimentos: tel. (24) 2233-8202/8195, nos 
dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópolis, 22 de janeiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

Secretaria de Serviços, 
Segurança e Ordem Pública 

BOLETIM N° OS/2020 

Proc. n° 594200/2019 - Ficam convocados os 
herdeiros de JOÃO SALERNO e LUIZ SALERNO, para se 
manifestarem quanto ao pedido de legalização da se­
pultura 68.020 do Cemitério Municipal de Petrópolis. 

KARINA DE FREITAS BRONZO 
Secretária de Serviços, Segurança e Ordem Pública 

SEHAC 

SERVIÇO SOCIAL AUTÕNOMO 
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
(PROCEDIMENTO COMPETITIVO) 

COTAÇÃO ELETRÔNICA N° 003/2020 
PROCESSO N" 035/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO (LUVAS), 
PELO PERfODO DE 06 (SEIS) MESES. Apresenta­
ção de Proposta e Cadastramento a partir de 
29/01/2020 às 10h até 07/02/2020 às 10h, no 
endereço eletrônico www.bionexo.com.br. 

O Edital estará disponível no endereço ele­
trônico citado (termos e condições) e www.alci­
descarneiro.com. Valor Estimado: R$ 322.200,00. 
As solicitações de esclarecimentos deverão ser 
encaminhadas ao Serviço Social Autônomo do 
Hospital Alcides Carneiro - Setor de Compras 
e Licitações, através dos endereços eletrônicos: 
licitacao@alcidescarneiro.com ou pelos telefones 
(24) 2236-6676/2236-6675. 

Petrópolis, 23/01/2020. 

FILIPE FURTUNA DE SOUZA 
Diretor-Presidente 


